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PROJETO DE LEI
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DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR
COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA
MODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE
CRÉDITO E DÉBITO .

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art. 1. O consumidor terá livre arbitrio e não será obrigado a efetuar cadastro em compras ou negociações
em que a forma de pagamento se dê na modalidade à vista, cartão de crédito e débito.

Parágrafo Único. O consumidor não será obrigado a fornecer ou informar dados pessoais do tipo
Endereço, RG, CPF, Imposto de Renda, Comprovante de Renda, nas modalidades de compras a vista,
sem que haja qualquer concessão de prazo ou crédito pelo estabelecimento expressas no caput.

Art. 2. Quando a compra for efetivada por meio de Cartão de Crédito ou Débito, ficará o estabelecimento
autorizado a solicitar documento ou identificação comprobatório de titularidade do cartão, somente para
efetuar averigação, não podendo sem autorização do cliente armazenar dados ou eftivar cadastro.

Art. 3. Em caso de infração por descumprimento do artigo 1º e seu parágrafo, ficam os infratores sujeitos
a:

I- Notificação pelos Orgãos de Proteção e Defesa do Consumidor para cessar a irregularidade, sem
qualquer aplicação de multa na primeira ocorrência.

II- Reincidente o establecimento, após a primeira notificação, receberá uma segunda notificação em
conjunto com uma multa de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
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III- Em caso de uma terceira infração, será aplicada nova multa no valor de R$ 5.000,00, bem como o
estabelecimento comercial será interditado pelo prazo de 48h, para regularização dos procedimentos e
adequação a lei.

Art. 4. A fiscalização e aplicação desta lei ficará a cargo dos Órgãos de Defesa do Consumidor (Decon,
Procons e Órgãos Delegados), que poderá receber denuncias através dos canais convecionais, bem como
livros de reclamação do consumidor.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2017

 

 

Justificativa

 

O presente projeto de lei tem por objetivo dar maior amparo ao consumidor quando em compras que nao
envolvam concessão de crédito ou prazo para pagamento. Assim, o cliente quando pagar em espécie
avista, no cartão de débito ou de crédito que não envolva crédito a ser aprovado pelo Estabelecimento, o
mesmo não tem obrigatoriedade de formalizar cadastro ou informar seus dados pessoais.

Evita-se assim a prática ilegal e abusiva por parte de alguns Estabelecimentos Comerciais no Estado do
Ceará, que constantemente condicionam a venda ou fornecimento de produtos e serviços a efetivação de
cadastros ou fornecimento de quaisquer dados pessoais, sendo que o consumidor nesses casos nao tem a
obrigatoriedade de informar ou registrar quaisquer dados ou informações pessoais.

Esta prática além de ilegal é perigosa, tendo em vista que as empresas passam a guardar uma grande
quantidade de dados pessoais de seus consumidores, que se perdidos ou furtados, podem gerar grandes
prejuizos a estes.

Ou mesmo usados para envios de correspondencias ou propagandas sem autorizaçao e muitas vezes
indesejada pelo consumidor.

Pior e o mais absurdo e o repasse de cadastro a outras empresas terceiras pois e comum no mercado
empresas venderem seus bancos de dados a outras empresas com o intuito de aumentar seus bancos de
dados e ter acesso a mais pessoas.

Sendo notório que no Estado do Ceará inúmeros são os estabelecimentos que praticam tal ato, resta
imprescindível a elaboração e aprovação do presente projeto para regular e facilitar o trabalho dos Órgão
de Proteção ao Consumidor.

JOAQUIM NORONHA.
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DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO AUDIC MOTA
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MATÉRIA:
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
28/04/2017

                      

PROJETO DE LEI Nº 00040/2017

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA      

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU
NEGOCIAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA
MODALIDADE À VISTA OU EM CADASTRO DE CRÉDITO E DÉBITO.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00040/2017
Deputado , que Joaquim Noronha “DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU NEGOCIAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA MODALIDADE À VISTA OU EM CADASTRO DE
CRÉDITO E DÉBITO”.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:  
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Art. 1. O consumidor terá livre arbítrio e não será obrigado a efetuar cadastro em compras ou negociações
em que a forma de pagamento se dê na modalidade à vista, cartão de crédito e débito.

Parágrafo Único. O consumidor não será obrigado a fornecer ou informar dados pessoais do tipo
Endereço, RG, CPF, Imposto de Renda, Comprovante de Renda, nas modalidades de compras a vista,
sem que haja qualquer concessão de prazo ou crédito pelo estabelecimento expressas no caput.

Art. 2. Quando a compra for efetivada por meio de Cartão de Crédito ou Débito, ficará o estabelecimento
autorizado a solicitar documento ou identificação comprobatório de titularidade do cartão, somente para
efetuar averiguação, não podendo sem autorização do cliente armazenar dados ou efetivar cadastro.

Art. 3. Em caso de infração por descumprimento do artigo 1º e seu parágrafo, ficam os infratores sujeitos
a:

I- Notificação pelos Órgãos de Proteção e Defesa do Consumidor para cessar a irregularidade, sem
qualquer aplicação de multa na primeira ocorrência.

II- Reincidente o estabelecimento, após a primeira notificação, receberá uma segunda notificação em
conjunto com uma multa de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

III- Em caso de uma terceira infração, será aplicada nova multa no valor de R$ 5.000,00, bem como o
estabelecimento comercial será interditado pelo prazo de 48h, para regularização dos procedimentos e
adequação a lei.

Art. 4. A fiscalização e aplicação desta lei ficará a cargo dos Órgãos de Defesa do Consumidor (Decon,
Procons e Órgãos Delegados), que poderá receber denuncias através dos canais convencionais, bem como
livros de reclamação do consumidor.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “O presente projeto de lei tem por objetivo dar
maior amparo ao consumidor quando em compras que nao envolvam concessão de crédito ou prazo para
pagamento. Assim, o cliente quando pagar em espécie avista, no cartão de débito ou de crédito que não
envolva crédito a ser aprovado pelo Estabelecimento, o mesmo não tem obrigatoriedade de formalizar
cadastro ou informar seus dados pessoais.

Evita-se assim a prática ilegal e abusiva por parte de alguns Estabelecimentos Comerciais no Estado do
Ceará, que constantemente condicionam a venda ou fornecimento de produtos e serviços a efetivação de
cadastros ou fornecimento de quaisquer dados pessoais, sendo que o consumidor nesses casos não tem a
obrigatoriedade de informar ou registrar quaisquer dados ou informações pessoais.

Esta prática além de ilegal é perigosa, tendo em vista que as empresas passam a guardar uma grande
quantidade de dados pessoais de seus consumidores, que se perdidos ou furtados, podem gerar grandes
prejuizos a estes.

Ou mesmo usados para envios de correspondencias ou propagandas sem autorizaçao e muitas vezes
indesejada pelo consumidor.

Pior e o mais absurdo e o repasse de cadastro a outras empresas terceiras pois e comum no mercado
empresas venderem seus bancos de dados a outras empresas com o intuito de aumentar seus bancos de
dados e ter acesso a mais pessoas.
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Sendo notório que no Estado do Ceará inúmeros são os estabelecimentos que praticam tal ato, resta
imprescindível a elaboração e aprovação do presente projeto para regular e facilitar o trabalho dos Órgão
de Proteção ao Consumidor.”.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa; (grifos inexistentes no original)

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 A Constituição da República na defesa dos Direitos e Garantias Fundamentais, especificamente, quanto
aos deveres individuais e coletivos, trata da defesa do consumidor, em seu art. 5º, inciso XXXII,
dispondo:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
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(...)

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei,  (grifosa defesa do consumidor;
inexistentes no original)

Este direito traz em seu bojo o dever do Estado de promover medidas eficazes para proteger o
consumidor de condutas arbitrárias e excessivas por parte dos fornecedores, evitando que, no seu
estado de hipossuficiência, seja prejudicado nas relações de consumo, haja vista que nesta esfera,
consumidor e fornecedor se encontram em situações desiguais.

Destaca-se que a competência legislativa sobre o consumo é concorrente entre a União, Estados e
, conforme Art. 24, VIII, da Constituição Federal.Municípios

Reza a Carta Magna Federal, em seus artigo 24, inciso VIII, :in verbis

Art. 24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

  (...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bensresponsabilidade por dano ao consumidor
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

  (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe
for contrário. (grifo inexistente no original)

Em relação à competência sobre a matéria, determina o art. 16, inciso VIII, da Carta Política do Estado:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

  (...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bensresponsabilidade por dano ao consumidor
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

 (...)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.
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§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no original)

É importante informar que no âmbito da legislação concorrente, cabe à União tratar sobre normas gerais e
, segundo as peculiaridades locais. Acerca da competência legislativaaos Estados de forma suplementar

concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em
cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência,
por parte de um ente, seja a União, seja Estado-membro, e em não cumulativa,
que propriamente estabelece a chamada repartição vertical, pois dentro de um
mesmo campo material (concorrência material de competência), reserva-se um
nível superior ao ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais,
deixando ao Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou
vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao estabelecimento de
normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de
suas respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 § 2º).

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa
entra a União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio
legislativo, consoante regras constitucionais de convivência. A repartição vertical
de competências conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas
gerais e de diretrizes essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa
de eleição do constituinte federal. A legislação federal é reveladora das linhas
essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou,
aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades
e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.

Dito isto e observando o disposto no art. 24, VIII da Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre consumo e
responsabilidade por dano ao consumidor, concluímos que neste campo material compete à União definir
as diretrizes, enquanto, aos Estados-membros compete à suplementação das normas gerais de forma

.a contemplar as particularidades locais

Nesse sentido, no exercício da competência legislativa concorrente, o nobre parlamentar autor visa,
através da proposição apresentada,  suplementar o direito consumerista, no âmbito do Estado do
Ceará acerca da “NÃO OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR
COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA MODALIDADE
À VISTA OU EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO”.

Ademais, cumpre ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90) é claro
, expressando que ao dispor sobre os elementos que compõem a relação de consumo serviço é

 qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
 (bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista

 do art. 3º, § 2º).ex-vi

A matéria em comento encontra respaldo no Código de Defesa do Consumidor, que determina no
capítulo dos Direitos Básicos do Consumidor, em seu art. 6º, incisos III, VI, VIII, in litteris;

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
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(...)

III ,- a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços
com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade,
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

(...)

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos;

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
, quando, a critério do juiz, forônus da prova, a seu favor, no processo civil

verossímil a alegação ou , segundo as regrasquando for ele hipossuficiente
ordinárias de experiências; (grifo inexistente no original)

Argumenta-se ainda, que o art. 51, inciso I, estabelece a seguir:

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor
por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem

 (grifos inexistentes no original)renúncia ou disposição de direitos.

Assim, contemplando a distribuição constitucional das competências e as normas editadas pela
União, chega-se à conclusão que a proposição em análise respeita os limites da competência

.suplementar estadual

Ademais, é relevante salientar o que dispõe  da presente propositura: . art. 1º e seu parágrafo único Art. 1
"O consumidor terá livre arbítrio e não será obrigado a efetuar cadastro em compras ou
negociações em que a forma de pagamento se dê na modalidade à vista, cartão de crédito e débito”
e . Parágrafo Único “O consumidor não será obrigado a fornecer ou informar dados pessoais do tipo
Endereço, RG, CPF, Imposto de Renda, Comprovante de Renda, nas modalidades de compras a
vista, sem que haja qualquer concessão de prazo ou crédito pelo estabelecimento expressas no
caput”.

Como se vê, o projeto  não modifica norma federal, mas apenas tem o mérito de assegurarsub oculi
a privacidade dos consumidores que muitas vezes se veem atingidos por uma série de ações de
iniciativa dos fornecedores, por intermédio de estratégias de marketing direto ativo, vez que,
independente da vontade do consumidor, são estabelecidas interações objetivando a oferta de
produtos e serviços.

Urge citar, ainda, por relevante, que, corroborando com o entendimento aqui adotado, há a Instrução
, que , e dispõe, em seuNormativa SEFAZ Nº 10, de 31/01/2017 resguarda o direito do consumidor

art. 10, , §1º, inciso I, :caput in verbis

Art. 10. Quando da emissão do CF-e, o contribuinte registrará no MFE, por meio
do AC, os dados da operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de
serviços de transporte interestadual ou intermunicipal.
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§1º O CF-e deverá conter a identificação do adquirente, por meio do número de
inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), nas seguintes situações:

I – quando solicitado pelo adquirente; (grifo inexistente no original)

II – na entrega de mercadoria em domicílio, no Estado do Ceará, hipótese em
que também deverá ser indicado o respectivo endereço.

§ 2º o disposto no §1º deste artigo aplica-se também em qualquer outra situação
prevista na legislação do ICMS.

A supracitada normatização, ainda complementa o direito do consumidor em seu art. 34, § 2º, inciso IV,
alínea “c”, abaixo transcrito:

Art. 34. Para acompanhar a saída de mercadoria do estabelecimento
comercial cuja transação estiver documentada por NFC-e deverá ser
impresso e entregue ao consumidor o documento não fiscal intitulado

, seguido do Documento Auxiliar da Nota Fiscal“Relatório de Vendas”
Eletrônica para Consumidor Final (DANDE NFC-e).

(...)

§ 2º O DANFE NFC-e de que trata o caput deste artigo:

(...)

IV – deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

(...)

c) de identificação do consumidor (CPF, CNPJ) ou documento de
 (grifos inexistentes no original)identificação de estrangeiro, quando for o caso;

Conclui-se, pois, que a identificação do consumidor final, seja no CP-e ou na NF-e, somente se operará
mediante a exigência do próprio consumidor, ou, então, quando o objeto da compra for para entrega em
domicilio.

Desta forma, é oportuno destacar que a implementação das medidas apontadas na proposição em tela
vislumbra regulamentar, no âmbito do Estado do Ceará, as disposições contidas na referida Instrução
Normativa Nº 10, expedida pela SEFAZ.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Em relação a iniciativa de Leis, importa evidenciar que no plano estadual, segundo o art. 60, I, da
Constituição Estadual, esta cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada
é , ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos nãoremanescente ou residual
atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que
estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual.

Acerca das matérias de iniciativa do Chefe do Executivo Estadual, pontua o art. 60, da Constituição
Estadual, textualmente:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição;

IV– aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à Assembleia Legislativa,
subscrito por no mínimo um por cento do eleitorado estadual;

V– ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI – a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de iniciativa
compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta Constituição.

§ 1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembleia
Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadual, da Defensoria
pública e dos Tribunais de Contas.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere ,a competência privativa do Governador do Estado
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente,
as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

  Constata-se que o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
, uma vez que é dirigida aEstado “NÃO OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO CONSUMIDOR

AO EFETUAR COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA
 objetivando orientar aMODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO”,

população  e, assim, acerca do que realmente existe sobre o assunto evitar uma prática ilegal e
 como também, ,abusiva por parte de alguns Estabelecimentos Comerciais não gera despesa para o

Executivo.

Portanto, a proposição não pode ser enquadrada em nenhuma das hipóteses constitucionais acima citadas,
que são consideradas cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Parlamentar respeitou de forma absoluta o princípio
da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a CF/88, in litteris:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Desse modo, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência legislativa
concorrente pelo nobre Deputado , posto que o projeto de lei apresentado em tudo seJoaquim Noronha
coaduna com o art. 60, I, da Carta Magna Estadual.

 Por outro lado, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para

.legislar sobre a questão

Assim, analisa-se a possibilidade de a matéria ser objeto de projeto de lei de iniciativa de um parlamentar.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea  e 206, inciso II do Regimento Interno“b”,
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

Feitas tais ponderações, concluí-se que a presente propositura de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

             

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 a regular tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que:FAVORAVEL

(a) o teor dos artigos desta proposição estão em consonância com as disposições da Instrução
 , sendo conveniente salientar que aNormativa SEFAZ Nº 10 de 31/01/2017, art. 10, , § 2º, inciso Icaput

implementação das medidas apontadas na proposição em tela regulamentam, no âmbito do Estado do
Ceará, as disposições contidas na referida Instrução Normativa Nº 10, expedida pela SEFAZ;

(b) não se verifica, na propositura em apreço, usurpação da competência de ente federado, dado que a
Constituição Federal possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação concorrente, competência para

  (CF, 24, VIII e § 2º);legislar suplementarmente sobre responsabilidade por dano ao consumidor

(c) não há, no âmbito estadual, colisão com matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder
;Executivo

(d) se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

No entanto, para os fins previstos no art. 10, , § 2º, incisos I e II e art. 34, , § 2º, inciso IV,caput caput
alínea “c”, da reportada Instrução Normativa, isto é, ante à  e exigência do próprio consumidor
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, quando o objeto da compra for para entrega em domicilio a identificação do consumidor final, seja
, no CP-e ou na NF-e, será obrigatória sugerindo-se que essa determinação seja inserida no corpo do

presente projeto de lei.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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Com o parecer, encaminhe-se ao senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI 40/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  28/04/2017 13:49:24  Data da assinatura:  28/04/2017 13:49:48

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
28/04/2017

De acordo com o parecer.  

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº40, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA, EM ANÁLISE NA
CCJR

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
09/05/2017

O PROJETO DE LEI Nº. 00040/2017, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO JOAQUIM NORONHA, TEM COMO OBJETO DISPOR SOBRE A NÃO
OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU
NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA MODALIDADE Á VISTA OU
EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO.

            O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do
Estado do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição
não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, da Constituição Estadual. 

            A proposição em análise respeita também o princípio da Tripartição dos Poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da Unidade da Federação.

            No que se refere à discussão do tema “DISPOR SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA MODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE
CRÉDITO E DÉBITO. O objetivo do projeto de lei é dar maior amparo ao consumidor quando em
compras que não envolvam concessão de crédito ou prazo para pagamento. Assim, o cliente quando pagar
em espécie à vista, no cartão de débito ou de crédito que não envolva crédito a ser aprovado pelo
estabelecimento, o mesmo não tem obrigatoriedade de formalizar cadastro ou informar seus dados
pessoais. Evita-se assim a prática ilegal e abusiva por parte de alguns estabelecimentos comerciais no
Estado do Ceará, que constantemente condicionam a venda ou fornecimento de produtos e serviços a
efetivação de castro ou fornecimento de quaisquer dados pessoais.

                       Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e ajusta-se à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual; como também,
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.
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            No entanto, para fins previstos no art 10, caput, &2º, incisos I e II e art 34, caput,  2º, inciso IV, 
, a identificação do consumidor final, seja no CP-equando o objeto de compra for entrega em domicílio

ou NF-e, será obrigatória, sugerindo-se que essa determinação seja inserida no corpo do presente projeto
de lei.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)

DEPUTADO TOMAZ HOLANDA

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                            

9ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 09/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ESTUDO TÉCNICO
11/05/2017

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 00040/2017

AUTORIA: JOAQUIM NORONHA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO
CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, NA MODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO.

 

I – Introdução

           

            A matéria em análise trata de um Projeto de Lei de autoria do Deputado Estadual Joaquim
Noronha que dispõe sobre não obrigatoriedade de cadastro do consumidor ao efetuar compras ou
negociações em estabelecimentos comerciais, na modalidade à vista ou em cartão de crédito e débito.

        

II – Fundamentação
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A proposição contida no presente projeto de lei visa evitar uma prática abusiva, ainda praticada em alguns
estabelecimentos comerciais que condicionam a venda ou negociações na modalidade à vista ou em
cartão de crédito e débito, ao cadastro dos dados ou informações pessoais do consumidor.

A transação à vista ou via cartão de débito não gera nenhum vínculo do consumidor com o
estabelecimento comercial e encerra-se com o pagamento e consequente com a entrega do bem/serviço
contratado/comprado.

A compra na modalidade crédito também não gera vínculo entre o consumidor e o estabelecimento
comercial, pois tanto esse quanto aquele vinculam-se com a operadora de cartão, essa sim poderá solicitar
os dados do consumidor antes de conceder o cartão.

Assim, não havendo a criação de nenhum vínculo não se faz necessário a cessão de informações pessoais.
O próprio Código de Defesa do Consumidor - LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 – SEÇÃO
VI arts 43 e 44 que trata do tema Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores trás nenhuma obrigação
nesse sentido.

        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá
acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas
respectivas fontes.

        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos,
claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas referentes a período superior a cinco anos.

        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de
consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não
solicitada por ele.

        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e
cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no
prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários
das informações incorretas.

        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os
serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades
de caráter público.

        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do
consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção
ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo
acesso ao crédito junto aos fornecedores.

         § 6   Todas as informações de que trata o   deste artigo devemo caput
ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com
deficiência, mediante solicitação do consumidor.            (Incluído pela Lei
nº 13.146, de 2015)    (Vigência)

        Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão
cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores
de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A
divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.

        § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para
orientação e consulta por qualquer interessado.
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        § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras
enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste
código.

 

 

Ademais, a informação desses dados não trás nenhum benefício ao consumidor, que expões seus dados
sem nenhuma garantia ou contrapartida apenas sua exposição..

 

III – Considerações finais

 

Ao Projeto de Lei nº 00040/2017 apresentado pelo Deputado Joaquim Noronha, por tratar de interesse público, amplo e
geral, ante as elucidações trazidas no presente estudo sugere-se pelo seguimento normal de sua tramitação, embora,
neste momento não podemos tratar de sua análise jurídica, pois nos fere competência. 

 

 

Referências Bibliográficas

 

 

Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Disponível em
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm> acessado em 12/12/2016.

 

Fortaleza, 10 de maio de 2017

Fenelon Moreira Cals Junior

Analista Legislativo da Comissão de Defesa do Consumidor

FENELON MOREIRA CALS JUNIOR

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
11/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CDC)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tomaz Holanda

 

Assunto: Designação para relatoria

                   

                     Senhor  Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Projeto de Lei Não Não Sim

                Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

              Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

              Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DEPUTADO FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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GABINETE DO DEPUTADO TOMAZ HOLANDA DE LIMA

PARECER
30/05/2017

Considerando que a presente propositura de lei tem o mérito de assegurar a privacidade dos
consumidores  que estão cada vez mais sendo atingidos por ações agressivas dos fornecedores, com o uso
de estratégias de marketing direto ativo, muitas vezes abusivas. Tendo o consumidor,  que estabelecer 
interações com fornecedores independente de sua vontade,  objetivando a oferta insistente de produtos e
serviços. Cabe à população dispor de subsídios no sentido de evitar uma prática ilegal e abusiva por parte
de alguns estabelecimentos comerciais.  

Como a presente propositura de lei não gera despesa para o Executivo e se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais e com o Código de Defesa do Consumidor  nosso parecer é FAVORÁVEL. 

DEPUTADO TOMAZ HOLANDA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 01/06/2017

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

                                                                                                                                     

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM EXERCÍCIO
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  Descrição:   PROJETO DE LEI
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

ESTUDO TÉCNICO
01/06/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE IDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SEVIÇOS

OFÍCIO / PROJETO DE LEI  Nº 0040/2017

AUTORIA: JOAQUIM NORONHA

EMENTA:

DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO CONSUMIDOR AO
EFETUAR COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA
MODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO .

I – Introdução 

O Projeto de Lei de autoria do Exmo. Sr. Deputado Joaquim Noronha, dispõe sobre a não obrigatoriedade
de cadastro do consumidor ao efetuar compras ou negociações em estabelecimentos comerciais, na
modalidade á vista ou em cartão de crédito e débito.

           O estudo ora em análise, tem por finalidade subsidiar o relator deste, para um melhor
esclarecimento da matéria.

II – Fundamentação

           Não existe nenhuma vedação expressa no Código de Defesa do Consumidor (CDC) sobre o
cadastro de dados pessoais do consumidor no comércio. No entanto, essa prática não é legal. De acordo
com a advogada do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), Ione Amorin, se o consumidor
faz uma simples compra e paga à vista, ele não é obrigado a fornecer nenhum dado. “Ele pode ser
convidado a oferecer dados, mas essas informações não podem ser exigidas, principalmente se ele não
está fazendo nenhuma operação de crédito.”
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        O artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor(CDC), trata dos direitos do consumidor de ter
acesso ás informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. Portanto, a lei encontra-se omissa com
relação a não obrigatoriedade de cadastro do consumidor nas compras á vista, sendo esta uma prática
ilegal e abusiva realizada por alguns estabelecimentos comerciais no Estado do Ceará.

        Segundo o  promotor do MP da cidade de Curitiba João Henrique Vilela da Silveira, conforme as
denúncias, mesmo para compras feitas em dinheiro, cartão de crédito ou de débito, lojistas estariam
exigindo preenchimento de cadastro, o que viola a Constituição Federal e disposições do Código de
Defesa do Consumidor. “Pedir cadastro para pagamento feito com cheque é aceitável, já que o cliente
pode não ter fundos na conta, mas não para as compras pagas com cartão, que são consideradas como
feitas à vista, o que o lojista pode fazer é exigir um documento de identidade do cliente, apenas para
comprovar a titularidade do cartão”, explica Silveira.

        O presente projeto de lei tem por objetivo dar maior amparo ao consumidor quando em compras que
não envolvam concessão de crédito ou prazo para pagamento. Assim, o cliente quando pagar em espécie
á vista, no cartão de débito ou de crédito que não envolva crédito a ser aprovado pelo Estabelecimento, o
mesmo não tem obrigatoriedade de formalizar cadastro ou informar seus dados pessoais.

 

III – Considerações finais

            Consideramos a propositura do nobre Deputado , pois trata de matéria queFAVORÁVEL
estabelece norma que irá preservar direito do consumidor.

 

IV – Referencias bibliográficas

Constituição do Estado do Ceará,

Código de Defesa do Consumidor,

Regimento Interno.

Fortaleza-Ce, 23 de Março de 2017.

 

 

RAIMUNDO EVALDO MARCAL

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CICTS)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Projeto de Lei nº

40/2017
NÃO NÃO SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                   Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP ROBERIO MONTEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
21/06/2017

 

 

Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviço

 

 

“DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR
COMPRAS OU NEGOCIAÇÕES EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA
MODALIDADE À VISTA OU EM CARTÃO DE
CRÉDITO E DÉBITO.”

 

 

PROJETO DE LEI Nº 040/2017

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se Projeto de Lei proposto pelo Dep. Joaquim Noronha, que dispõe sobre a não obrigatoriedade de
cadastro do consumidor ao efetuar compras ou negociações em estabelecimentos comerciais, na
modalidade à vista ou em cartão de crédito e débito.
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Na justificativa do projeto, o mencionado autor destaca que o objetivo da proposição é “dar maior
amparo ao consumidor quando em compras que não envolvam concessão de crédito ou prazo para
pagamento. Assim, o cliente quando pagar em espécie avista, no cartão de débito ou de crédito que não
envolva crédito a ser aprovado pelo estabelecimento, não tenha a obrigatoriedade de formalizar
cadastro ou informar seus dados pessoais”.

Destaca ainda que sua ideia é “evitar a prática ilegal e abusiva por parte de alguns Estabelecimentos
Comerciais no Estado do Ceará”.

Salienta também em sua justificativa que esta prática é ainda abusiva e perigosa, pois o fato das empresas
guardarem uma quantidade muito grande de informações dos clientes corre o risco de perderem ou serem
furtados e desta forma geraria um grande prejuízo para os clientes/consumidores. “Esta prática além de
ilegal é perigosa, tendo em vista que as empresas passam a guardar uma grande quantidade de dados
pessoais de seus consumidores, que se perdidos ou furtados, podem gerar grandes prejuízos a estes”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta casa
legislativa, às fls. 10/23, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, tendo em vista
encontrar-se em perfeita consonância com a legislação vigente e não haver usurpação de competência.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 10 de maio de
2017, aprovou o Projeto em comento, na sua forma original, seguindo o voto do Deputado Leonardo
Araújo (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao Projeto de Lei e apresentou
parecer favorável à tramitação da matéria, por entender que a mesma preenche todos os requisitos sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação
legislativa, portanto, de competência estadual.

A Comissão de Defesa do Consumidor, no dia 01 de junho do ano em curso deliberou em reunião
ordinária e aprovou o referido Projeto, acompanhando o voto do Deputado Tomaz Holanda (relator
designado pela CDC), que não vislumbrou óbices legais na matéria e apresentou parecer favorável à sua
tramitação, por entender que a propositura não gera despesa para o Executivo e se encontra em sintonia
com os ditames constitucionais e com o Código de Defesa do Consumidor.

Em regular tramitação, em 02 de junho de 2017, a Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviço
desta Casa encaminhou a este Gabinete o Memo S/N, por meio do qual fui designado relator do projeto
em estudo, em obediência ao que reza o artigo 65, inciso IV e ao artigo 82, I do Regimento Interno, que
me concede o  acerca do mérito desta proposição legislativa.prazo de 10 dias para a elaboração de parecer

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e
Serviço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto
ora examinado.

O cliente deve ficar atento ao passar os dados pessoais, principalmente quando não se sabe o objetivo do
cadastro solicitado. O mau uso dessas informações por parte das lojas pode acontecer, pondo em risco à
intimidade e privacidade dos consumidores. Se o consumidor faz uma simples compra e paga à vista, ele
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não é obrigado a fornecer nenhum dado. Ele pode ser convidado a oferecer dados, mas essas informações
não podem ser exigidas. O cadastro de dados pessoais de qualquer cliente só faz sentido se for para a
concessão crédito.

Entendemos que a ideia do autor do Projeto de Lei em comento é que todos os centros comerciais têm
que ser transparente e explicar porque pede os dados pessoais. Se for para o benefício do cliente, é até
aceitável fornecer as informações, lembrando que ainda assim, há riscos e desta forma não pode este ser
obrigado a fornecê-los.

Esta é uma ação importante, pois visa garantir o direito do consumidor se resguardar em relação a
segurança de seus dados pessoais. Desta forma está se assegurando a todos os consumidores o direito de
não fornecer seus dados pessoais sem nenhum prejuízo em suas compras.

No que se refere ao conteúdo específico da presente proposição, entendo, de forma clara e objetiva, que a
aprovação do projeto contribuirá de forma efetiva para que seja protegido o sigilo de dados de todo
consumidor cearense.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, apresentamos  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, por representar medida de elevado interesse para o
consumidor do Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2017
29/06/2017

Termo de desentranhamento ESTUDO TÉCNICO nº (S/N)
Motivo: Estudo tÃ©cnico inserido em duplicidade

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

INFORMAÇÂO
29/06/2017

RETIFICAÇÃO DO DOCUMENTO Nº 19

 

A relatoria constante no Memorando de Designação de Relatorna Comissão de Indústria e comércio,
Turismo e Serviço é extensiva à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

DEP ROBERIO MONTEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

16ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 29/06/2017

COMISSÕES TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
04/07/2017

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 40/2017 

 

 

DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE
CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS
OU NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, NA MODALIDADE À VISTA OU EM
CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO.

AUTOR: JOAQUIM NORONHA.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 40/2017, de autoria do Deputado Estadual Joaquim Noronha, que submete
à apreciação do Poder Legislativo projeto de indicação que “DISPÕE SOBRE A NÃO
OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DO CONSUMIDOR AO EFETUAR COMPRAS OU
NEGOCIAÇÕES EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA MODALIDADE À VISTA OU
EM CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO.”

 

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
Estado, uma vez que é dirigida para dar maior amparo ao consumidor quando em compras que não
envolvam concessão de crédito ou prazo para pagamento.

Evita-se assim a prática ilegal e abusiva por parte de alguns Estabelecimentos Comerciais no Estado do
Ceará, que constantemente condicionam a venda ou fornecimento de produtos e serviços a efetivação de
cadastros ou fornecimento de quaisquer dados pessoais, sendo que o consumidor nesses casos não tem a
obrigatoriedade de informar ou registrar quaisquer dados ou informações pessoais.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto , de autoria do Deputado Estadualfavorável ao Projeto de Lei de nº 40/2017
Joaquim Noronha.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

17ª REUNIÃO ODINÁRIA      Data 05/07/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
06/07/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 06/07/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 06/07/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO DA ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/07/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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